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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO  

 5 de março de 2026 

Leitura da Mensagem do Dia:  

Palavras dos Presidentes de Câmaras:  

CEPES  

CEB  
 

I – ORDEM DO DIA   

I.I Expediente: 

DOCUMENTO DECISÕES/ENCAMINHAMENTOS 

1. Divulgação dos resultados do Censo Escolar – 2025.  - Leitura e análise do documento apresentado. 
2. Seminário Estadual MS Alfabetiza – Construindo Resultados e Fortalecendo o Regime de 

Colaboração, que acontecerá dia 11 de março no Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil 

de Camillo.  

- O documento foi apresentado. 

- O Conselheiro Davi irá representar o CEE/MS no evento. 

3. Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. Sessão solene de entrega do 

“Troféu Celina Jallad” alusivo ao Dia Internacional da Mulher.  
- O documento foi apresentado. 

4. Programação da 50ª Reunião Plenária do Colegiado Nacional de Diretores e Secretários de 

Conselhos de Educação – CODISE, que será realizada de 25 a 27 de março na Associação 

dos Municípios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL). 

- O documento foi apresentado. 

 

I.II Apresentação, discussão e ou votação de matéria inerente à Câmara:  

DOCUMENTO DECISÕES/ENCAMINHAMENTOS 

1. Articulação entre Promotoria e Conselho Estadual de Educação (Promotor Oscar de 

Almeida Bessa Filho da 54ª Promotoria de Justiça de Campo Grande). 

- Houve uma breve reunião com o Promotor Oscar em que foram 

discutidos vários aspectos para o fortalecimento da Parceria entre a 

da 54ª Promotoria de Justiça de Campo Grande e o CEE/MS. 

2. Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação (FONCEDE). Conselho 

Nacional de Educação / Câmara de Educação Básica. Minuta de Parecer referente às Normas 

sobre Arte na Educação Básica - complemento à Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 

- Leitura e análise do documento apresentado. 

 

3. Conselho Regional de Biblioteconomia 1ª Região – CRB – 1. Auto de Infração nº 

037/2025 referente ao Colégio Lumiere, localizado em Dourados, MS.  
- O documento foi lido e deliberou-se pela constituição de 

Comissão. 

4. Minuta de Parecer Orientativo com vistas a estabelecer normas para as instituições públicas 

e privadas de educação básica sobre as Diretrizes Operacionais Nacionais para a Educação 

Integral em Tempo Integral na Educação Básica, do Estado de Mato Grosso do Sul. 

(Conselheira Adriana / Elizângela). 

- Leitura e análise do documento apresentado. 

- Minuta aprovada. 

 

I.III Aprovação de Atas:    
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Pleno do dia 5 de fevereiro de 2026 (matutino) APROVADA (  ) SIM          (  ) NÃO 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Pleno do dia 5 de fevereiro de 2026 (vespertino) APROVADA (  ) SIM          (  ) NÃO 

 

I.IV - Processos Pendentes de Câmaras Anteriores: 

 

Nº de 

Ordem 
Processo(s) Técnico 

I n  t  e  r  e   s   s  a   d  o    

A  s  s   u   n   t   o 
Munic. 

Conselheiro (a) 

Relator (a) 

Encaminhamentos 

Aprovado, Suspenso*, Diligência 

Interlocutória* e não Aprovado*O (a) 

Conselheiro (a) deverá detalhar na última 
folha do processo as providências 

necessárias 

1.  
      

 

I.V - Aprovação dos Pareceres  

 

Nº de 

Ordem 
Processo(s) Técnico 

I n  t  e  r  e   s   s  a   d  o 

A  s  s   u   n   t   o 
Munic. 

Conselheiro (a) 

Relator (a) 

Encaminhamentos 

Par. 

Del. 

Ext. 

 

 

Aprovado, Suspenso*, 
Diligência Interlocutória* 

e não Aprovado(a) 

Conselheiro (a) deverá 
detalhar na última folha do 

processo as providências 

necessárias. 

1.  
        

 

II – Assuntos não relacionados na Pauta: 

ASSUNTOS ENCAMINHAMENTOS 

- Reunião Extraordinário do Conselho Pleno: dia 12/03/2026 às 8h.  

- Reunião Extraordinário da Câmara de Educação Básica: dia 17/03/2026 

– Mat/vesp. 

 

- Delegação de Competência para a Câmara de Educação Profissional e 

Educação Superior (CEPES) autorizar instituições de ensino a realizar 

processo avaliativo com vistas a Certificação de Competências  referentes 

à educação profissional técnica de nível médio e emitir Pareceres sobre 

Certificação de Competências. 

 

   Campo Grande, 5 de março de 2026 
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                                            Vera Lúcia Campos Ferreira                                                                                                           Celi Correa Neres                                                       

                              Coordenadora-Geral do CEE/MS                                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS   


